
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlclrAÇÃo-cpl-

REF: TOMADA DE PREçOS Ne 0LZ /2022.

AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATM Ns 204/2022.

ASSUNTo: RESPOSTA A0 RECURSO ADMINISTMTIVo, interposto pela empresa

TERRA LUZ CSNSTRUÇÕES E SERVIÇoS LTDA, inscrita no CNPI Na 14.045720/0001'

88, com sede na Rua Domingos Marreiros, ne 49, Ed. Village Empresarial' Bairro

Umarizal - Belém/PA- CEP 66.055-2L0.

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE VICINAIS, no Município de santa Izabel do Pará' tendo

como base o contrato de repasse ne 90679212020/MDR/CAIXA, celebrado entre a

prefeitura Municipal de santa Izabel do Pará e a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO.

1. DA SÍNtrSs:

1.1. Trata-se de instrumento de recurso administrativo em epígrafe, apresentado,

tempestivamente via protocolo da secretaria municipal de administração, planejamento

e finanças sob ne 204/2022, pela empresa TERM LUZ CONSTRUÇOES E SERVIÇOS

LTDA, inscrita no cNP) Ns 14.045.720/000L-88, onde a empresa, entrou com recurso

administrativo, contra a decisão da comissão, que classifica e declarar vencedora do

certame a empresa BUSTAMANTE ENGENHARIA LTDA, CNPJ Ne 18.568'76L/0001-00,

pois a mesma, não teria atendido os requisitos solicitados no edital, especificamente em

apresentar proposta com dois regimes tributários, opção pelo simples nacional e o lucro

presumido.

Por outro lado, a empresa recorrida BUSTAMENTE ENGENHARIA ITDA em sede de

contrarrazões de recurso ratifica ser optante pelo SIMPLES NACIONAL e acrescenta que

a informação de 'TAXA DE ENCARGOS SOCIAIS - COM DESONERAçÃO" é uma



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

ôóúlssEo pERMANENTE DE LlclrAÇÃo'cpl-

faculdade de empresas devido ser optante pelo Simples Nacional e seu enquadramento,

com fundamentos na Instrução Normativa RFB Ne 2053 /202L, art'Za, §5e, I, ll c/c art"ZL'

2,DAANÁLISE:

2.1. Considerando que após conhecimento do recurso administrativo interposto pela

empresa TERM LUZ CONSTRUÇOES E SERVIÇQS LTDA, inscrita no CNPJ N0

L4.045.720/0001-88, e contrarrazões da empresa BUSTAMANTE ENGENHARIA LTDA'

cNpJ Ns Lg.568.761/0001-00, os mesmos foram encaminhados para assessoria jurídica

do município de Santa Izabel do Pará, para análise e parecer, como solicitado foi emitido

parecer Iurídico Ne 116/20 23,pelaAssessoria furídica da Prefeitura Municipal de Santa

Izabel do para, pelo Sr". MARCELO DA RoCHA PIRES, ASSESSOR JURÍDICo - PMSIP

OAB/PA 23.535.

2.2.Diantedo exposto, das razões expendidas acima, OPINA-SE pelo conhecimento das

razões do recurso administrativo proposta pela licitante TERRA LUZ CONSTRUçÕES

& SERVIçOS LTDA, CNPf: 14.045,720.0001/s8, para no mérito dar ToTAL

PRoVIMENTO, face suas razões nO tocante ao enquadramento do regime tributário da

recorrida. Procedendo-se ainda com a:

a) Reforma da decisão administrativa que declarou vencedora a empresa

BUSTAMANTE ENGENHARIA tTDA'ME, CNPI: LB'568'761/OOO1'OO' C

consequentemente sua DESCLASSIFICAçÃO, Por erro insanável na proposta e

descumprimento das exigências editalicias referentes aos itens: 2L,2L,5,"à","b" 
"'c" "'d"

e"e"i

b) Por conseguinte, que seja declarado a 2a colocada como vencedora do certame' uma

vez que a mesma atende a todos os requisitos legais'

t--
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3. DA conclusÂo

Assim, considerando Parecer |urídico Ne tt6/2023, emitido pelo assessor |urídico, Sr.

MARCEL0 DA ROCHA PIRES- PMSIP OAB/PA 23.535, fica decidido:

3.1. PELO DEFERIMENTo DO RECURSO da empresa TERRA LUZ CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPI Ns 14.045.720/000L-88, retificando a decisão que

classificou e declarou a proposta da empresa BUSTAMANTE ENGENHARIA LTDA'ME,

CNPf :18.5 68.761/0001-00, como vencedora do certame'

3.L.L.Declarar como vencedora do certame a empresa TERRA LUZ CONSTRUçÕES &

SERVIçOS LTDA, CNPI: L4,O45J20.0001/SB, a mesma apresentando proposta no

valor global de R$ B3B.Lt4,2g (oitocentos e trinta e oito mil e cento e quatorze reais e

vinte e nove centavos)'

3.2. Informamos, que será feita nova ATA DE VENCEDOR, para ratificar a decisão anterior'

3.3. Informamos ainda que segue em anexo Parecer |urídico N" LL6/2023 AJUR/PMSIP'

Santa Izabel, tZ de abril de

IRA DE FREITAS

PL /PMSIP

{--_


